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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11080.012055/90-10

Sessão de	 23 de fevereiro de 1994 	 ACORDNO no 203-01.010
Recurso no:	 92.300
Recorrente	 IRANI AGROFLORESTAL S.A.
Recorrid	 Da:	 RF EM POROTALEGRE - RS

ITR - IntimaçWo e ciencia do lançamento ao sujeito
passivo. Inexístencia â luz do artigo 72, I,
combinado com o artigo 23, I e II, do Decreto n2
70.235/72. Recurso provido nesta parte, e não
conhecido quanto ao pedido de restituição.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
. de recurso interposto por IRANI AGROFLORESTAL S.A.

ACORDAM os Membros da Terceira râmara do Segundo
COnselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator.
AUsente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI.

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e MAURO WASILEWSKI.
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Processo no:	 11080.012055/90-10 	 .

Recurso non	 92.300
Ace5r~ ng:	 203-01.010
Recorrente:	 IRANI AGROFLORESTAL S.A.

RELATORIO

A contribuinte acima identificada foi notificada a
pagar o Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/90 e
demais tributos referentes ao imóvel rural denominado Fazenda
Irani„ de Sua propriedade, localizado no Município de Irani-SC,
com área total de 2.143 ha.

Impugnando o feito, a Interessada alegou que o
débito apontado relativo a 1989 ê justificado pelo fato de nWo
lhe ter sido cobrado. Requer que sejam recalculados os valores
referentes aos exercicios de 1989 e 1990, conferindo-lhe o
beneficio da reduçao do imposto. O INCRA informou a inexistencia 	 I
de lançamento relativo a 1989, sugerindo a cobrança dos valores
atuali7adós (fls. 15 - verso e 16).

As fls. 19/19, consta listagem do Serviço de
ArrecadaçOo da DRF - Porto Alegre-RS, onde consta que, ao
contrário da informaçab prestada pelo INCRA, o lançamento do IIR
no exercicio de 1989 foi regularmente efetivado no valor de Cr$
630,56 com vencimento em 17.10.89.

i

A autoridade julgadora de primeira insUncia
julgou procedente o lançamento pela sua totlidade, em face da
existOncia de débito relativo ao ITR/89, vez que as notificaçffes
de lançamento considerar-se-ah feitas aos contribuintes pela cá
publicaçao dos respectivos editais no Diário Oficial da Uniab e

. sua afixaçab nas sedes das Prefeituras em cujos municípios se
localizarem os imóveis (exercicio de 19(39), concluindo pela
negativa da redu0o pleiteada.

-
Irresignada, a requerente interpÕs recurso de fls.

26/29, insurgindo-se contra a deciso recorrida, a qual nWo
considerou a inexistOncia da notifica0o regular de lançamento do
tributo relativo a 1999 e esclarecendo que o pagamento do 1TR cios.
demais exercícios sempre foram efetivados mediante remessa pelo
Correio.

Álega a contradiçao existente nas informaçffes
,/,---•\ prest.adas pelo Serviço de Árrecada0o, quais sejamm

\Cr
a) como seria possivel ocorrer a notificaçao 	 de

lançamento	 e de cobrança do ITR/89 nove meses antes 	 da
notificaçab de lançamento e de cobrança do TTR/89?m e,
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b) como se poderia explicar a ausencia de criterio
por parte do Orgão responsAvel pelo lançamento e de cobrança do
ITR/89, atinente ao imóvel rural de código 814.130.005.746-4, que
não foi efetivada, conforme argumenta o Orgão recorrido.

Solicita,	 a O	 final!. a reforma	 da	 decisJo
recorrida.	 .

Ademais, às fls. 30, a autoridade preparadora fez
juntada de cópia do Ofício MARA/SC/C n2 004/93 datado de 06 de
janeiro de 1993, de cujo texto infere-se que o imóvel em apreço
não teve sua guia emitida no exercício de 1989, constando como
"suspenso-INCRA", o que significa a não-emissão da referida guia„
nos seus dizeres textuais.

I
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E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso em prazo processo em ordem.

Em tumultuada tramita0o, pareceres e registros
conflitantes entre si, infere-se dos autos, contudo, à vista da
in • orma0o fiscal de fls. 15vg/16 e principalmente à vista do
ofício	 de fls. 30 já referido na relatório	 acima
efetivamente, o ITR correspondente ao exercício de 1989, embora
lançado, n'ão teve sua guia de cobrança regularmente emitida â
contribuinte, cuja 1.n1,.ima0o, aliás, é terminantemente negada
pela contribuinte ora recorrente, em contrapartida á investida
fazendária nestes autos.

Ora, consoante o inciso I do artigo 7g do Decreto
nq 70.235/72, o procedimento fiscal teM início com a ciOncia do 	 1sujeito	 passivo,	 pelo servidor competente, 	 da	 obrigaçab
tributária que lhe ó imputada nas hipóteses de imposto lançado
por declara0o, tal. intima0o far-se-á pessoalmente ao
contribuinte ou por via postal ou telegráfica, com prova de
recebimento (art. 23, I e II, do Decreto ng 70.235/72), prova
esta que, por sinal, confessadamente nos autos, rao foi efetivada
ou dirigida ao sujeito passivo, ora recorrente.

Destarte, nab vejo como prosperar a	 cio c:
monocrática tal como posta, pois, a meu ver, data venia, conflita
com a 1egi53.a0o processual supracitada.,

Assim entendendo, dou parcial provlmento ao
Recurso, para o fim de reconhecer â recorrente seu direito á
redu0o pleiteada nos moldes da lei de regOncia, relativamente ao
ITR objeto destes autos. (Exercício 1990).

Por outro lado, quanto à segunda parte do pedido
recursal, entendo ser a mesma rao somente preclusa, por nWo ter
sido arOído no momento processual próprio, mas, também, por ser
inadmissível no curso do processo administrativo-fiscal regulado
pelo Decreto ng 70.235/72, devendo, se for o caso e a , ju .Izo da
interessada, ser objeto de procedimento administrativo ou
judicial próprios a tal fim. Quanto a esta parte do pedido, n'ão o
conheço, pois.

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994.
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